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Camara Municipal da Lapa - PR Sumula: Dispde sobre a abertura de Crédito

|l|l|||l||l||||m Adicional ) Especial, por Excesso de

PROTOCOLO GERAL 10972025 Arrecadagap, para inclusao de rgbﬁncgs
e b -l i orcamentarias referentg . Previdéncia
Complementar para o Exercicio de 2025.

Vem para analise dessa Comissdo o Projeto de Lei n® 05/2025, de
autoria do Poder Executivo Municipal, cujo objeto & dispor sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial, por Excesso de Arrecadagado, para inclusdo de
rubricas orgcamentarias referente Previdéncia Complementar para o Exercicio
de 2025, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Primeiramente, este Projeto fora encaminhado para esta Comissdo em
virtude de dispositivo de Nosso Regimento Interno, o qual diz que:

De acordo com nosso Regimento Interno, a esta Comissdo compete:

Art. 53 - A andlise das proposi¢ées compete:
(...)

Il - a Comissdo de Economia, Finangas e Orgcamento quanto aos
aspectos econdmicos, financeiros, especialmente em:

a) matéria tributaria, abertura de crédito adicional, operagdes de crédito,
divida publica e outras matérias, que direta ou indiretamente, alterem a
despesa ou a receita do Municipio ou que ainda repercutam no
Patriménio Municipal;

b) projetos de plano plurianual, da lei de diretrizes orgamentarias e,
privativamente, o projeto do orgamento anual e a prestacdo de contas
do Poder Executivo Municipal e da Mesa Executiva do Poder
Legislativo;

c) matérias que digam respeito as politicas macro econdémicas de
crescimento e desenvolvimento econémico Municipal, regional ou outro
cujo Municipio da Lapa seja participante;

Em sua justificativa, o Prefeito demonstra que:

“...Justificamos a abertura do crédito para atender a Lei Municipal
n° 3879, de 08 de dezembro de 2021, que “Institui o Regime de
Previdéncia Complementar no émbito do Municipio da Lapa —
Estado do Parana, fixa o limite méximo para a concessdo de
aposentadorias e pensbes de que trata o artigo 40 da Constituicdo
Federal, autoriza a celebragéo de convénio com entidade fechada
de Previdéncia Complementar e da outras providéncias.” Estes
valores estdo sendo suplementados no exercicio de 2025, onde ja
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existe a adesdo de um servidor na Secretaria de Saude, por esse

motivo estamos prevendo valores para a Secretarias de

Administragdo na hipétese de novas adesées. Anexos seguem a

Lei n° 3879, de 08/12/2021 e o Convénio de Adesé&o entre o

Municipio da Lapa — Pr. e a Caixa de Previdéncia e Assisténcia

dos Servidores da Fundagédo Nacional de Saude — CAPESESP...”
A respeito do tema, nossa Constituicdo estabelece em seu artigo 167,

inciso V que:

Art.167 — Sao vedados;

(...)

V — a abertura de crédito suplementar ou especial sem a prévia

autorizagdo legislativa e sem a indicagcéo dos recursos correspondentes.

Q Ainda, a Lei 4.320/1964, serve de amparo a matéria objeto deste Projeto
de Lei:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e sera
precedida de exposigdo justificativa.(Veto rejeitado no DOU, de
5.5.1964)
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que néo
comprometidos:(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadacéo, para os fins deste artigo,
o saldo positivo das diferencas acumuladas més a més entre a
arrecadacao prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendéncia
do exercicio.(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964) (Vide Lei n°
6.343, de 1976)

Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as
-~ normas Econdmicas, de acordo com nossa legislagdo de regéncia, nao
havendo nenhum oébice ao prosseguimento do mesmo com a deliberagdo pelo

Douto Plenario desta Casa de Leis.

Lapa, 24 de janeiro de 2025.

Mary \ntonio Bortoletto

; Membro

Membro
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